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 IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

CNPJ: 65.711.285/0001-14 

 
 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

ATA DA QUARTA REUNIÃO MENSAL ORDINÁRIA, DO 

EXERCÍCIO DE 2021, DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA, POR MEIO VIRTUAL, EM 

28 DE ABRIL DE 2021. 

  
 
 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e 

um (2021), às dezesseis horas (16h), com a presença do Presidente do Conselho, 

Thales Adolfo de Almeida Zaine e dos membros Aparecido Nunes da Silva, 

Elisandra Mara Padoves Ximenes, Maria Aparecida França e Sônia Maria Seleguin, 

reuniu-se virtualmente este Conselho, ordinariamente, para as seguintes 

deliberações: 1) Dispensa da leitura da ATA deste Conselho referente ao mês 

anterior (março/2021). 2) Leitura da ATA e análise das deliberações do Comitê de 

Investimentos referentes às aplicações financeiras indicadas pelo referido órgão 

relativas ao mês de abril de 2021.  3) Comunicação de ocorrência de suposta 

infração disciplinar cometida pela servidora efetiva NEUSELI APARECIDA 

NOGUEIRA no exercício de seu cargo junto ao IPREM. 4) Providências relativas à 

vigilância e cuidados com o prédio público constante do acervo patrimonial do 

Instituto em que se localizava a antiga sede da Prefeitura Municipal (imóvel 

localizado na Rua Bahia, 1264, Centro, Fernandópolis, com área total de 3455,26 m² 

– Matrícula nº 14.890 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Fernandópolis), recebido mediante dação em pagamento para amortização parcial 

do déficit técnico previdenciário do Instituto  5) Ciência relativa ao envio de 

informações orçamentárias para consolidação junto aos Projetos de lei do Plano 

Plurianual - PPA e da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO que serão 
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encaminhados pelo Poder Executivo para apreciação e aprovação pela Câmara 

Municipal, em conformidade as normas constitucionais e aos dispositivos da Lei 

Orgânica Municipal 6) Balancete de Receitas e Despesas referente ao mês de 

março de 2021. Após análise pelo colegiado, houve as seguintes deliberações 

referentes aos assuntos da pauta, respectivamente: 1) Por unanimidade dos 

membros deste Conselho foi dispensada a leitura da ATA da terceira reunião 

ordinária do exercício de 2021 deste Conselho, realizada em 24 de março de 2021. 

2) Realizada a leitura da Ata da 4ª (quarta) Reunião Ordinária do Comitê de 

Investimentos, destaca-se das deliberações daquele colegiado a recomendação de 

alocação do montante de R$ 4.500.000,00 (quatro  milhões e quinhentos mil reais), 

oriundo  do fundo de liquidez diária da Caixa Econômica Federal (FIC FI CAIXA 

PRÁTICO RF CURTO PRAZO - CNPJ n. 00.834.074/0001-23), que acumula valores 

de repasses desta competência (abril/2021) e das anteriores, não utilizados para o 

pagamento de despesas administrativas do IPREM e também não utilizados para 

novas alocações, sendo que R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) foi 

deliberado para ser aplicado no SANTANDER GLOBAL EQUITIES DÓLAR 

MASTER MULTIMERCADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR FUNDO DE 

INVESTIMENTO (CNPJ n. 17.804.792/0001-50); R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais) no BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA ALOCAÇÃO ATIVA 

RETORNO TOTAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO (CNPJ n. 35.292.588/0001-89); e R$ 1.400.000,00 (um milhão e 

quatrocentos mil reais) no FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL IPCA XVI 

RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO (CNPJ n. 21.918.896/0001-62). Sobre tais 

aplicações ressaltou o referido Comitê que apenas os dois primeiros fundos de 

investimento citados acima, não estão presentes na Carteira de Investimentos do 

Instituto e que o Fundo SANTANDER GLOBAL EQUITIES DÓLAR MASTER 

MULTIMERCADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR FUNDO DE INVESTIMENTO 

está enquadrado no art. 9º-A, II, da Resolução n. 3922, de 25 de novembro de 2010 

– segmento de investimentos no exterior, e tem por objetivo investir, de forma ativa, 

no mercado de ações global, inclusive por meio de fundos de diferentes gestores 

disponíveis no mercado internacional, acompanhando o índice MSCI World. Diante 

das considerações do Comitê quanto ao cenário econômico e as opções de 
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investimentos, com tendência a aplicação em fundos com quotas no exterior, 

desconhecidas quaisquer objeções e ressalvas da empresa de Consultoria Terna 

Capital, este conselho, por unanimidade de seus membros, aprova as alocações 

financeiras sugeridas pelo Comitê de Investimentos, em conformidade com o 

disposto na ATA da 4º reunião ordinária daquele colegiado ressaltando, desde já, o 

marco temporal de 06 (seis) meses para nova avaliação deste Conselho quanto 

à rentabilidade das aplicações no fundo de segmento de investimentos no 

exterior (SANTANDER GLOBAL EQUITIES DÓLAR MASTER MULTIMERCADO 

INVESTIMENTO NO EXTERIOR FUNDO DE INVESTIMENTO). 3) Diante do 

Relatório de Ocorrência noticiado pela Presidência do Instituto sobre suposta 

infração disciplinar cometida pela servidora efetiva NEUSELI APARECIDA 

NOGUEIRA no exercício de suas funções junto ao IPREM, este Conselho, 

verificando a possiblidade de ocorrência de reincidência de atos  não condizentes 

com os deveres funcionais, em tese, imputados a referida servidora, que inclusive já 

recebeu advertências verbais por atos semelhantes de indisciplina no exercício do 

cargo, decide, por unanimidade de seus membros, solicitar formalmente a 

Presidência do Instituto a abertura de sindicância e/ou processo disciplinar 

para verificação dos fatos narrados no relatório de ocorrência encaminhado a 

este Conselho, nos termos da legislação aplicável. 4) No que se refere as 

providências a serem tomada quanto à vigilância e cuidados com o imóvel público 

constante do acervo patrimonial do Instituto (Matrícula nº 14.890 – CRI local), este 

Conselho, por unanimidade de seus membros, delibera pelo encaminhamento de 

Ofícios simultâneos ao Chefe do Poder Executivo do Município de Fernandópolis e 

ao Representante Legal dos Correios nesta cidade, solicitando que informem, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual interesse de ambos com relação à locação 

daquele imóvel, aguardando-se o encaminhamento de tais respostas para que se 

decida sobre eventuais medidas a serem adotadas pelo IPREM no que tange à 

realização de dispêndios com a guarda e vigilância do referido prédio público. 5) 

Pelo presente instrumento, este conselho, de forma unânime, declara sua ciência às 

informações constantes das propostas orçamentárias do Plano Plurianual – PPA dos 

próximos quatro exercícios (2022-2025) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 

do exercício seguinte (2022), apresentadas pelo Departamento de Contabilidade do 



 

    ATA DA QUARTA REUNIÃO MENSAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO IPREM - EXERCÍCIO DE 2021 – 28/04/2021 – Pág. 4 de 4 

 

Instituto, com anuência da Presidência desta Autarquia, para consolidação junto aos 

respectivos Projetos de Lei que serão encaminhados pelo Poder Executivo para 

aprovação junto à Câmara Municipal de Fernandópolis. 6) Foi apresentado a todos o 

Balancete de Receitas e Despesas do Instituto de Previdência Municipal de 

Fernandópolis, referente ao mês de março de 2021, que foi aprovado por 

unanimidade, ressaltando este Conselho que a aprovação acima mencionada não 

exclui a competência da Presidência e do Comitê de Investimentos para 

deliberações e discricionariedades quanto ao destino mensal das aplicações 

financeiras do IPREM e nem homologa e/ou ratifica a aplicação em fundos não 

submetidos à expressa deliberação por este conselho. Nada mais havendo a ser 

tratado, após confirmação de data e horário para a realização da 4ª (quarta) reunião 

ordinária do exercício de 2021 (dia 26 de maio de 2021, às 16h), que será realizada 

de maneira virtual, salvo determinação em contrário da Presidência, o Senhor 

Presidente do Conselho, após agradecer aos membros presentes, declarou 

encerrada a reunião e solicitou a lavratura da ata. Eu, _____________________, 

Elisandra Mara Padoves Ximenes, Secretária do Conselho de Administração do 

IPREM, lavrei a presente ATA que, após ser lida e aprovada, segue devidamente 

assinada por todos os presentes à reunião. 

 
Fernandópolis, 28 de abril de 2021. 

 
 
 
     

THALES ADOLFO DE ALMEIDA ZAINE 

Presidente do Conselho de Administração 

 

 

ELISANDRA MARA PADOVÊS XIMENES 

Secretária do Conselho de Administração 

 
 
 

APARECIDO NUNES DA SILVA 

Membro do Conselho de Administração 

 
 

MARIA APARECIDA FRANÇA 

Membro do Conselho de Administração 

 

 

SÔNIA MARIA SELEGUIN 

Membro do Conselho de Administração 

 

 


